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1 
Exmo, Or. Di'. Tuiz Presidente da Junta de Conci1iaço e Julgamento 

Á 
do Goania. 

JCJ DE GOÀA 

protocolo 	 r 

N° 

GILSON CIUTRA, brasileiro, solteiro, banerio, res 
donie e domiciliado nesta Capital ?. Rua 2.02., n, 2 Setor Lesta — 
Universit.rio, neste ato representado por sua genitora, sra. NARIA / 

MiLL- OLTTRA, brasileira, viva, donstica, residente no endereço / 
do Reclamante, via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto) qu 

vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer ao reclamatria/ 

contra a Caxa i :conmica Federal de Gois sediada a Av. GoiÁs, Esq// 

com Rua 2 — Centro e assljn o faz pelos fatos e rundanientos seguintes; 
Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada m 2. 

de junho de 1.962 e despedido injustamente via co slegaço do aband 
no de enprgo em 30 de novembro d 1.966. O eu saiÁro era de 
13,00 (cento e sessenta e trs cruzeiros novos) mensais; 

Que, a partir de 1.964  passou a se submeter a trat 9. 

monto m&lico o sua doença agravou- em outubro de 1.966 e j em nove 
bro do mesmo ano foi despedido injustamente j que no possuia ca 
cidade mental sticiente ao ponto de interferir na sua persona1ida 

a firma reclamada no Lãe prestou a devida as — 
sistncia, ao contrrio o despediu injustamente; 

Que, o Reclamante é esuiso frnico, estava donte/ 
e incapaz de manifestar a. sua intenção em abandonar o serviço. (doca 

juntos) DO EXPOSTO, com ftrndamonto nos artios 1187, § i, — 
477, /478, 1, a d" da C.L,T. e iCi n 4.090 requer respetosamente a 
notificaço da firma Reclamaaa para comparecer em audincia a ser iw- 
Vialflonte designada, conteste a obrigaço, se quizer e sob pe na de r 
velia e, afinal, seja condenada no pagamento do aviso prvio, indon 

zao, i3 sa1rio e farias proporcionais que no foram pagos por — 
poca da despedida e cujas parcelas so: 

Aviso pevio ( 30 dias),.........,....a.,...,,, NCr 163 700 
Indenizaço ( integraçao 14 anos e mais de 6 — 

meses) . a a a a a a a a a a a a a • a a a a a a a a a 	 82. ,90 
l) saiÁrio cl.e 1.966 ( completo)..........,,... " 	163,00 
Fi as pi oporcionais (7 dias) 	o a a. sa a a. a a e a 

T....,, 	r4146,i (l.2Li6,) otal....  
Protesta por todos os mei de provas em direito 

permitidas, depoimento pessoal da Reclamada, testemunhas, etc. 

Nestes trmos, 
P,deferirnento 0  
Goi.nifr, 6 d? 'setembro de 1968 

............ 



- 	flTSTRUMENT0 PARTICULAR DE PR0C1JRAç.o 
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Pelo presente instrumento par4cu1ar de procura- 
eu GILSON CINTRA, brasileiro, solteiro, bancrio, residente 

e domiciliado nesta Capital . Rua 202, nQ5-A - Setor Leste Un1ve 
sitrio, neste ato assistido por minha meNaria.Amlia Cintra, / 
brasileira, vitíva domstica, residente e doraiciliada no mesmo e 

dereço já mencionado, nomeio e consituo bastantes procuradores Os 

srs. Victor Gonçalves e Gonçalo Bizerra Lima, brasileiros, casados, 
advogados, tambm residentes e domiciliados nesta Capital para com 
os poderes da clusula "ad-judicia" e fim especial de propor aço 
reclamatria contra a Caixa Econmica Federal de Goias e pbndo, / 

para tal fim arrolar testemunhas, inquiririr, transigir, desistir, 
fazer acrdo, receber e dar quitnço, recorrer de tdo e quelquer 
pronuncimento ou sentença, juntar documentos e praticar juntos o 

isoladamente os poderes acima conferidos e substboiacerem com ou 
sem reserve, de poderes. 

o 

Goinia, 2.6 de setembro de 1.968 

-r 	--1 / 

Reconheça verdadeIra 	aftrma 7 

2: 
,oqueoutë. 

G!iat6de 	 __ 
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F INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTÉ.NCIA MÉDICA 

Ambulatório ou Hcspital 

NOME ............................. ..... .................... . .................... ............................................Matrícu!a. 

/ 

C 

&?, ) 

& 

cet 	 ,2 	c: 

Data 	/ 	/ 
MdcO - C R M 

SAM - 63 	 RECEÍTUARIO 
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CIRURGIÃO 

mal 
 Engasgo - Tratamento de Tiroide O;erações 

ela manhã atende nos Hospitais 

Cons. e Res.: Av. Tocantins, 45 - Tel.: 14-48 
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TEATIMENIO PIEI NERVOSOS E DOENÇIS MENTAIS 

Rua: R 12 csq. c/ R 14 n. 99-Setor Oeste - Telefone 3-0649 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE cONcILIAÇgo E JULGAMENTO 

CERTID0 

imo 1 
- -----t 

(\ 

ey7 

Certifico que foi designado o dia 3  de março de 1969,s 13,30 hs 

para a rea1izaço da audincia e que ne3ta data foi pessoalmente notifi-

cado o recte. do dia designado. 

oinia, 26-9-19 68 

Chf de Secretaria 

*10 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
	

/ 

NOTIFICAÇÃO N°. 

	

Caixa Eonc-a 	iezai de Go -l'às  

A. *is esquina e/ rua 2 -Ccptro 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

1 	 -1 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, 	 ..:J-J?. ....... 

às ) 	horas do 	 ..................................................... 

dia. ..............................3.±:. .......................) do mês 	 ................... para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces- 

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s.a à referida audiência import8rá o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazerse substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçêes obrigarão o preponente. 

-e 
(rt 	 , de 	 de 1968  

Chefe da Secretaria 
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Proc. n. 946/68- Caixa E.Federal de Gois-aud. 3369 
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JUNTA C CONCtLÍ 
CAJXA POSy,L - 120 

GQIÁNIA-QQ, 



( 	 OLPIErnA 
o y A n atcTO 	? 

t. João Côndido do Oiveird 

(OÇO 4 	finná (-' 

AC 

i». Joa 	 o 
tabeliâo Vt&co 	 - 

D. Jovenny 3. Cico do OlivcIr 
Tcb. 

JodG 
• 	 - 

:--.a 

'-' 	-- 

'. C.IXJ. ECCITÔIIC!. FEDERAL DE GOIA.S, por ocu Diro 

tor Prcsicicnto, Dr. THIRSO COEEÊA ROSA, brasileiro, casado, advogado, ro 

cidcnto o comici1iado nosta Caprtal, noncia o constitui sou bastanto pro-.. 

curador, o Dr. SEBÂSTI2L0 EIR.IANU:L BALDUIbO, braoi1iro, casado, advogado, 

rosidonto o domiciliado nsta Capital, p. -ra o fim copocial o com os podo 

ros constantos da c1usu1c. "ad o oxtra - judícia", inclusivo os constan - 

tcs da rocoalvo. do arti±'o 108 do C.P.C.B., propor cc aço do cobrança cxc-

cutiva cambial ou do contrato d compra o vonda com rosorva do donnio, 

dc oxccuço hipotocricc, ou ainda, dc oxocuçc dc ocntra -tc dc mpr6stimcs  

dm ccnsigncço do f6lha do pagam cnto, contra qulqucr mutuario dc. outorgan 

to, podondo .. ra t1 fim praticar todos os atos quo cc fizorom nccossó.ri 

os, inQlusivc oubstabolocor osta ficau concedidos,ajnda,poderes de repre- 
sentaçao da Caixa,em quaisuer causas cíveis ou trabalhistas contra si 
propostas. 	

(jrp) 	Goinia,( dc2€kc 196e 

4 	 7 
TiIR0 COR 	ROSÃ 

Prooidon-tc 

UBSTABEJECIM:;N2o 

Eoscrvando idnticos p-ucc mim cubotaboloço na pcsooa do Dr._____ 

t _, brasi1cro 7  casado, advogado, rcoidcnto' 

o domiciliado ncsta Capital, todos os poacros quo mc foram conforidos po-

la Caixa Economicrc Federal do Gois, no mcndato acima, 

(jrp) — Goi'nia, 2 dc _2Z dc 196. 
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CAIXA POSTAL N.° 152 

Goiânia, 

C E R T I DIO 

4 

L 

CERTIFICO, para os devidos fino e à vista dos assentamen- 

tos individuais de GILSON CINTRA, que o mesmo foi admitido nesta Instituiçao 

em 02 de junho de 1.962, regido pela Consolidaço das Leis do Trabalho,e po 

teriormente, foi enqua&rado no cargo de Escrevente-Datilgrafo, nível 7-A, 

nos trmos do Decreto no 61.729, de 22 de novembro de 1.967 1  D.0.U.d.e 04 de 

dezembro do mesmo ano, cujo tempo de serviço ficou assim discriminado: HUM 

MIL NOVECENTOS E SE$SENTA E DOIS (1.962): Foi a 02 de junho contratado para 

prestaçao de serviços via da C.L.T., por período de hum ano; fflJM MIL NOVE-. 

CENTOS E SESSM'TTA E TRÊS (1.9 63): Teve seu contrato de trabalho renovado por 

mais um ano e gozou farias nste período; RUM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E 

QUATRO (1.964): Teve seu contrato de trabalho renovado por mais huni ano e go 
- 

zou ferias reu1amentares e inclusive uni periodo de licença de 15 (quinze ) 

dias para tratamento de saúde; HUM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO(1.965): 

Gozou farias regulamentares e um período de licença de 60 (sessenta) dias p 

ra tratamento de sa(ide, concedido pelo SASSE; ainda nste ano DEIXOU DE COM-

PARECER AO SERVIÇO em 07 de dezembro de 1.965, quando, por ato do Senhor Pr 

sidente da Caixa, reassumiu suas funçes era 08 de junho do 1.966; RUM MIL NQ 

VECENTOS E SESSENTA E SEIS (1.9 66 ): reassuiniu suas funçes nesta Caixa em 08 

de junho de 1.966. O Presidente cia Entidade g  atravs de despacho, resolveu 

considerar como faltas no justificadas o período de 07.12.65 a 08.06.66 em 

que estave o servidor afastado. Resolveu, ainda, o Sr. Presidente, aplicar 

ao servidor a pena disciplinar de 	 conforme art. 	374 
inc. II, dp Regimento Interno da Autarquia. Autorizou, ainda, o pagamento 

normal do servidor a partir do dia 08.06.1966. Ainda no exercício de 1.966 

foram-lhe concedidos 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saide.D 

rante o exercício de 1.966, ap6s a readimisso do servidor, verificou-se que 

sua permanancia era inst&vel notando-se no ms de setembro 26 faltas; no ms 

de outubro 18 faltas, tacias no justificadas. De novembro em diante nao com-

pareceu mais ao serviço; HIJIVI MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SETE (1.961): Foi 

apostilado o enquadramento definitivo do servidor, com base na Lei no 4.069/62, 

no cargo de Escrevente-Datil6grafo, nível 7-A7  parte especial do Decreto n 

61.729, de 22 de novembro de 1.967, D.O.U. de 04 cio dezembro do mesmo ano, 

ou seja, aproximadamente um ano apcSs deixar de comparecer ao serviço. O ser-

vidor em quest.o nunca comunicou as raz6es de seu afastamento desta Caixa,sem 
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EDEPL 	DE G015 

CAIXA POSTAL N.° 152 

Goiânia, 

KCJ 

2 

que fsse solicitado o inqurito administrativo por abandono de cargo. Ao anali-

sarmos os casos irregulares e dentre os quais havia o do Sr. GILSON CINTRA, urg 

mos em pedir a abertura de competente inqurito administrativo, em 28 de maio de 

1.968 9  o que transcrevemos em sua integra: "Serviço de Pessoal. Informaço. Se-

nhor Presidente, 1. tste Serviço de Pessoal, examinando minuciosamente a vida fun 

cional do servidor GILSON CINTRA, constatou, com ase em seus assentamentos indi .  

vid.uais, que desde o ms de novembro do 1.966, o referido servidor nao mais com-

pareceu ao serviço até a presente data; 2. Conforme o seu "dosier" de vida funcio 

nal foi APOSTILADO o seu enquadramento definitivo, pelo Dec. 61.729, de 22 de n 

vembro de 1.967, D.O.U. de dezembro do mesmo ano, 'ou seja, um (i) ano aps o afas 

tamento voluntrio do servidor, soro que o mesmo tenha comunicado a este Serviçõ 

as raz6 	daste afastamento; 3. Nada consta nste Serviço que justifica tal e 

quadramento, porquanto o servidor encontrava-se afastado vo1untriamente de suas 

funçes; 4. Êate ato é caracterizado como falta disciplinar quando o funcionário 

se ausenta do serviço, sem justa causa, por mais de trnta (30)  dias consecutivos, 

sob pefla de estarincurso nos trmos do item II, do Art. 207, do Estatuto dos Fun 

cionrios Piíblioos Civis da TJniao; 5. Nestas condiçes,ao informarmos a Vossa 

Excelncia o ocorrido, solicitamos providncias no sentido de que seja aberto gom 

petente INQUÉRITO A11INISTRA.TIV0, com base nos trmos do Art. 217,  combinado com 

o Art. 219 e pargrafos, todos do Estatuto dos Funcion.rios Piíblicos Civis da TI-

niao, caracterizado por ABANDONO DE CLRGO, verificado pelo servidor em epigrafe. 

É o que tinhamos a informar. Goiania, 28 de maio de 1.963. - osé Ma'óclo de Mi-

randa - Chefe do Serviço de PessoaL Exmo. Sr. Presidente daaix./co mica Fe 

deral de Goiás. N E 5 T A. É o que me cumpre certificar vis a ~ks  oomentos 

aos quais reportei e dou f. Do que, para constar, eu 	
' 

Chefe do Serviço de Pessoal, extrai a presente Certidao, a s T(vinte e seis) 

dias do ms de fevereiro do ano de huin mil novecentos e sessenta e nove(l.969). 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHÓ 	 r / 
JCJ DE 	 Goiariia 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N. JCJ- 944 / 68/ 

Aos 	dias do mês de 	marçã do ano de 19 , às/''-' horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 	Alberto de Sousa Costa 
vogal representante dos empregadores, e 	Domiciano de Souza Narinho 

vogal representante dos empregados, para 	iristruço e julgamento 	da 

reclamação ajuizada por 	Gilson Cintra 	 contra 

Caixa Ecn6mica Federal de Gois 
relativa a aviso, 

indentzaço, 13 salrio e fartas. 

no valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Presidênte, apregoadas 

as partes, havendo comparecido ambas, a reclamante acompanhada do advoga-

do Dr. Victor Gonçalves e a reclamada represerbada por seu preposto 

e advogado Dr, Mauro Rassi. Esclarece-se que compareceu apenas a 

rne do reclam&ite, investida rio patrio poder por ser viuva, a qual 

informou que o mesmo desapareceu hoje pela irianb de sua residncia, 

e nor asse motivo deixou de estar presente até o momento. 

é 

	

	 A reclamada em sua defesa alegou o  seguinte: que preliminar- 

mente pde o arquivamento da reclamaço dada a ausncia do reclamante. 

O Sr. Juiz Presidente indefertu o pedido porque sendo o recla 

manta menor compeceu seu resposvel legal, no caso sua mge 	demons- 

tardo poposito de prosseguir na aço. Alm disso, osteriortnente, 

o reclamante compareceu pessoalmente e tomou assento 	rasa da audi- 

ncia. Prosseguindo em sua defesa a reclamada alegou duas prelimina-

res: a) incompetencte desta Junta por no estar o reclamante ampara-

do pela CLT, já que sua situaço funcional era regida pelo Estatuto 

dos Funcicnrios; b) incapacidade do reclamante para residir em Juizo 

em virtude de enfermidade mental confessada na prDrta petiço inicial 

Quanto ao mrLto sustenba a reclamada a Improdedencia total 

da açc pelos motivos constantes de uma certido cuja leitura foi e 

que será Junta aos autos; alm disso, no e aso de no s-r acolhida a 

defesa acima, alega que o reclamante lhe é devedor de mais de NCr$.. 

800,00, cujomontante preciso será comprovado por documentos que pro-

testa oferecer. 

Proposta a concíliaço, ngo foi aceita. 

havendo utro processo em pauta, foi designada nova aud1ncia 

4 	 para o dia 11 de ag6sto de 1969, as 15,00 horas, ficando as partes 

L 	
cientes. 

E, para constar, eu, 	 , servente ser- 

vindo de escrivo lavreI a presente ata que vai ssinada pelo Sr. 

J11 1z Presente, Srs. Vo ra i s  e partes preaents. 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Juiz Presidente 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	 4 JCJ DE 	 Gol. ari ia 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC, N. JCJ- 946  

Aos 1l 	dias do mês de agosto 	do ano de 1969 
, às 1 5 

em au sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de 	tf Goian La 
sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 

M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs.Haley Garcia Rocha 
vogal representante dos empregadores, e Domiciano S. Marinho 
vogal representante dos empregados, para tnstruco e julamerto 	da 
reclamação ajuizada por Gilson Cintra 	 contra 

Caixa Ecor6mtca Federal de Goig 
,relativa a aviso,Ind., 

132 salrio e frias. 

no valor de NCr$l.2il6,9l. 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Presidênte, apregoadas 

as partes, havendo comparecido apenas o reclamante, acompanhado de seu - 

advciado Dr.Victor, 	Goncalves. 

Pelo Sr. vogal dos empregadores, foi dito que afirmava suspeição pa-

ra funciorar na presente causa, por motivo de oaren•tésco. 

O Sr. Juiz Presidente determInou a conoio do respectivo s-uplente 

para substttuico do Sr. Vogal impedido. 7 
A seu1r, foi a audincla adiada-pra o dia 22 (vinte e dois) do cor-

rente rs, s 13 hcra 	ficando o 	1iante ciente, 

E, para constayeu, 	 , oficial de Justiça, la- 

vrei a presente 	 - elo Sr. Juiz Presidente pelos srs, 

vo ~- aIs e pela parte rebe. 

c& 

Juiz Presidente 

re gador 

Vogal dos Empregados L 
/ 

ti 

r 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

POTARIA NQ 5/69 

í..  

O DR. PAULO FLEURY DA SILVA E SOUZA, Juiz do Trabalho, 

Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, nos tr 

moe do artigo 659 da Consolidação das Leis do Trabalho 

CONVOCA o Sr. ALBERTO DE SOUZA COSTA ,  Suplente de Vo-

gal dos Empregadores desta Junta para funcionar no processo flQ  JCJ-
946/68, entre partesGilson Cintra, reclamante e Caixa Econ6mica Fe-

deral de Goiás reclamada, por motivo de suspeição do Sr. Vogal dos 

Empregadores, com a pr6xima audiencia marcada para o dia 22 de ag6s 

to de 1969,  às 13 horas. 

Goiania, 13 de agasto de 1969 

í 

Paulo Fleury da Silva e Souza 

Juiz Presidente 

- 

MODÊLO 4 
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1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 - 

de Gotnia 	 .. 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Proc. n.o  j  c  j 96/68 

1- 
Aos'- dias do mês de 	agos 	 do ano de mil 

cecsnta 	nove 	 horas, na sala novecentos e 	 , às  

de audiências desta junta,G0t 1 a 	o reclamante &L1S0fl CLn. 

tra 

o o reclamado Caixa Econ8mtca Fedra1 d Gos 

não tendo se realizado a audiência 

para apreciação da reclamação do primeiro contra o segundo, em 

razão de falta .de ççjo . 

	

foj designada nova audiência da .?.'7 	 .... gto 

6 .9 bc'ras. 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

Cientes : 	.........................

7.... 

:2 .... 

Chefe de Secretaria 

OERTIDO 
Certifico que nesta data, notifiquei as....p.rtes deste pro- 

cesso do adiannto da audicia 	fo 	-2 (vinte e sete) de 

agasto do corrnte ano, as ilt }or a. 

oinia, 22-S-69 

-f de Justiça 
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PODER JUDIOAO - JUSTA DO TRABHO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N. JCJ-  

Aos 27 	dias do mês de acto 	do ano de 19' , às 	horas, 

emua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de 	15 
nla 

	

sob a presidência do Dr.H 	 Fena 3rLc 
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 	ooc Gcuza Iarico 

vogal representante dos empregados, para Listru'ac e jrlcamertc 	 da 

reclamação ajuizada por 	C.ilar 	 contra 

oa:a 	ica 
,relativa a 

12 :lra 	f'is. 

no valor de NCr$ '.216,91 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Presidênte, apregoadas 

as partas, bavdo comparecdo apenas o reclsmante acormahhado de seu advo- 

aIe Dr. Jicor Gon'o1ves, havendo comparecido dentro do prazo ical o i'e-

presentante da reclamada Ur. Diogenes e Oliveira Frazo. 

A seguir a Junta passou a ouvir a 19  testemunha dc reciamarte. 

Joanildo Melquides de J,sis, brasIleiro, soltero, com 25 anos, 
engenhe.Irc_civ[l, residente na Avenida Araguata n. 63. Aos costumes dia-

se nara. Coriromissada e Inquirida respondeu: que conhece o rrclamante ha 

mais ou meros seis aros; no sabe lnforrrisr ao crto quais as raz6es que - 
motivaram a saida do rclamante de seu emrrego; que em conversaç'6es ccm o 

merno fcou sahendo aue le por trabalhar demais em seu emprego chegou at 

h um esgotamento f.sco e mental; que acha que o reclamante ainda tem urre- 

1! 	 fexo de esgotamento; que o reclamante em virtude do esgotamento físico e 

na ocaso emoue de de trabalhar para a reclamada, submeteu-se a 1.- ra-

1ametos mdIcos, inclusive com grande despesa para a sua famflia; ce por 

ocas 10 em que o rclamante trabalhava para a reclamada, o mesmo fz nao - 

trat.amento,mas exames a respeito de sua enfermidade que era o citado esgo-

tamento; cue tais exames comrrovaram o osotamento dc; reclamante. iÇada - 

as di" um 	' 	p'r, a acto. 
- 	 ----: 

' ¶ 

Juiz rroLdnte 

,1 Depoente ,r 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO J. 	- 

O rec 	mante via de seu advoado disse que no tinha mais provas 

testemunhais a produzir. 

As partes pediram o adiarrrnt audifl - para chegarem a umqcon_ 

clso no sentido de entr num 	nt 	ento amigvel. 

A seguir foi a au'Leílcta a.dl 	.. 	sine-die, ficando as partes cientes. 

E, 	para const. 	,,/e - , 	oficial 	de Jutia, 	la- 

vrei e presente at assinada polo Sr. Juiz presidente, pelos - 

srs. vogais e pelas 	rtes. 1 

,IuizPesÂdent  
iiL1- 1. 

Vogal dos Empregares 

2 	
Vogal dos .mpregadbs 

± 	
/ 

p1 	 - 

- , 
	

»(fi 

'? 

........................................ ........ 

_ 	
- 

MODÊLO 4 



P. .J. JUSTiÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILLINÇXO E JULGAMENTO 

-- - 
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TI?O 

:orL1 rioti 	 do dj;  io do 

lçr> 

o 9d/íj 

t kA7 

14\ 

A,R.D.,a conc1iko 

G.o.26/11/69 

Ç91LL &/ 
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ATImTj1 

t3d-aedo r1s do 	 de 

nesta Sretara. 	 a 

díspaohada. C:flL o 	 doou 

Goi La,jte /ait de 

?)Aux iZ 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o presente pro - 

cesso ±oi rogiorad.o no Livro de Tombo-

f1s________ 

O E i T 21 D I 	O 

N:sta d 	a3xraL c' 	c 	cIe:aoho re- 

ti'c) 	e cncae.nhei 	. pubcaac 110 B!Er10 

Ç•í 
________ 

C'do.cretaria 

R E L'i 1. 	5 	5 A 

Nesta data s  remoto e sses autos à Distri 

buiçac 

Goinia,e 	de____ 

Chefe,4e Secretaria 

D I S T R I B U 	QO 

Di3tribuidosaoM. Juiz FkiDERAL 

Goiânia , 

	 de  
Chefe cio Secrotaria 



9k 
' 

0 QflCItj&0 
Nesta data t&;u C.)flCIJ$Q3 ao MM. J Ji Fd rJ 
D 	

cLL 
dL, 

 i ' Secrezr 	....... 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

G 

%2 	 c 

ct 	ILLQt4.. ÁÁCLL L  

(YY1 

:i 

C é ri t 	.. 
Certifico que enviei nesta data, noticia 

/ 	- uO 

Ao Diario Oficial deta - Cpitat' Dou fé. 
Goiânia, 	de 	 de19 
O 

Certidão 
CERTIFICO e dou  

/ 
Srotárjo 

.................... W-- 

de . 
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ATA 
de de 

(•.T'ct SecretCIi me j(vL' 

c3 pteseates au,tc; 

ecretri0 

Conclusão 
Nesta data faço conciusos ao M.M. Juiz Fede 
rI 

	

Dr.Ç 	. ... 	. .ç_4 ............. 

	

4 	e  
Q Socret- 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

- 	etct 

r-C cdA1'1 » 

ct- 	tLc- 	cL 

r, 	1dcto 

kfC4c  

ert1d° 

certUtCo qu0 efl)9e1 	
ta fl° 

dc 
rio Q) 	

C)U 

OOOLii J0 : - 

LUá • J 

.i?end.o em vista o disp6sto no 

art.22, 12  da Lei 5.638 1  de 3  de dezem 

•bro de 1970, publicado do D.O.U. do dia-

4.12.70, faço e stes autos conclusos a V. 

3xa., em vista do afastamento do Juiz - 
processante. 

oinia, 	 1 . 

ELMO DE LIMA 
rUKUe de 

o 

1 	- 



Face á informaço retro da Secretaría e nos trmos da legis-

1aço vigente,devolvam—se os presentes autos á Junta de orí 

Goiânia, 11-2-1971. Vr&'L aLLCkk. 

( 

CertitcJ (W 	
noticia 

do 
\o 

 

REMESSA 

	

.2.' de 	 d ir4 7 
. 	: ectcrh, Ft Std 	(II :e 	 •, í':1t; 	 )JtOS 

O / 

	

:. 	pí 	cst3 !iveí este têrmo. 

O Secretario  

REMESSA 
Aos 	de 	.4.LL.._c................de i*:j._ 

na Se: 	!i ci/u.e de Goiê, 	éstes autos 

pdra consta 1 ,-ÁVíci esu Limo. 

O Secret&io  

R!:!!MENT0 
#*4' 

L 
1/7 

.g*I 	
.. 

. 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 1ç 
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a)ierja 	oia. 
225/71 xflxXXX.2xxxxxxxx3MxxxX 

	

22rg o 	 73. 

Sr, 

Pelø presente, fica V.S. notificado, 
- 	 c dispac1rn do }'2. Juiz Presidente desta JC3 de &cinia, 

s fls. ,28 do prc•oesso 3C3..nQ 9146/68, em que 
ClWflado e Sr, Gilson Cintra. reclamante,, e cujo inteiro' 
teor eonta do seguintes 

" Eequeirw, as partes o que for 1e s/ intei4sse, 
Int. 

Em 11-3..71.. 3uiz Presidente," 

' •I 
Atenciosamente,. 	- 

o 
( 

	

t 	- - 

/ 	Chefe de secretaria. 

1 
CAIXP. ECON{ICA FEDERAL DE GOIÁS 
N E S T À 



/ 
1 

(/PL 

Golanja... Goj, 
221iJ71 	 XX)O(XXXXXXXXXXXXXXXXXX xxx 

22 	março 	71 

lu 

-- 	: 	IMI9 Sr 

Pelo pres&ite, fica V Ø S. notificado, 
do despacho dc MM•  Juiz Presidente desta JCJ de Goinia, 
%

as fis. 28 do processo JJ 946/68, em que V.S. é#  rec1a 
Irante e Caixa Econ&nlea 'ederal de Gois reclamado., e ' 

cujo inteiro teor coista do seguintes 

" Re4ueirain as partes o que for de si intesse, 
Int. Em, 11..3-71. 

-Tuíz Presidente.' 

Atenciosainente, 

. 7JLa 	:1: 
C1-efe de Scretar 4  a. 

(riifco queem  
Ao I1xn. Sr. 	(xiida a n 	 Ul? fL! 	. 
GILSON CINTR ; poo reqistrfl4o p 	 - 
Rua 202, nQ.  5...A... 	 3_ 	de 
N E S T A.  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
/ 

Go 

JUNTA DE CONCILIAÇÃOEJULGAMENTO1/ 
 

Of. 224/71 	
limo.Sr. /\ 	/ 
i i(3n Ciy(ra  

rua\2O/n. 5 A - otor Lo Univ3rsi - rjo 
I'IESTA 

LO 

Registro N.° 

* 



(. \ 	

yJ 

/ 
N0 sendo encontmdo o desti

na  trjo oU em caso de recusa  do recebimento fica 
o Correio obrigado, sob pena de respo

n  bijjdade 
 do Servidor, a devolver esta no 

prazo de 48 horas, tudo na forma da Lei 
- Art. 774, da C. L. T. - 

o 

:' 
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1 I • Juiz 1 csic eni : 
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PODES JUDICIÁO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3a. REGÂO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

A 

'-. 

Ofc. ri0. 	
: 	 .:, 

BeI-ooriz&n-te 	M4n-e-.rai.s •. 

EmTdej: -   ............de 	l9fl 

. 	 ... 	 :. 	.. ... .... . 

L 	 1 	(.......... 	.Y , . 

:J.T. 

-. 	J, 	 - T 	 •_, 	- 	,. -',, .................... 

dc dCflTC1C dc r: 1  T12iz :idanta c.cst. T CJ- de 
fls. fl do roceso  

	

e cicc Ci1OIJÍC.a (dr1 dc 	ci 	 dc., o 
L 	 c'.c io.teira teor ccnto do ccinte: 

.:ri. I-d--71. 

1.12. 	7 . 	J 	CO 

on o ia SOl eri to 

Tbc 	iecr-r.o.. 

----.-- 	. 	. -. j-. 
C!ILC OIT1; 

	

uedC, tic. 	ietcr Lt .• 

e.. 
MOO 2 



C3RTID&O: 
Certifico e dou 

qe nesta data compareci ns U*UaXX rua 

indicada nZo tendo o nmero indicado. 

Goian1a,)5 d-abri1, de 1971 
/ 

NiIó Baltazai de Queiroz 
Oficial de Justiça 

em exeroeio 

L' 	/'/• 

' 



- 	r1 

Departam&o dos Correios e Te1j05 1' 
Serviço Postal 

Numero 	do rgistado..... 	 .................................... 

Procedência ..................................................................... 

Data do resisto ...*.,de ...... .. ... de 19.......  71 
25 Natureza da correspondência ... Ç'........ ./7.1  

Valordeclarado 	.................................................................................. Crirnbo de ogern 

Recebí o objeto registado acima descrito. 

E.Yde. . 	..... ................de 19 / 
O D - TINTÁRIO 

t.k.LL4 .................... 

o 	 ?OT4 -- Este a ditrbtiç 



Poc. n. 945/68- Cixa 'conoirica Federal— ag. lefra G. 

Junta d O. 	Julrç:men - o d Goini:. 

OTix9. Posfri, n. 120 
	 1 



. r. Cr. Juiz rr - Ti Jr;e Jn. Tnnte Le 0 onni].ioço e 

C J DE GOIANIA 

Entrada 
ri o /C 

1lOOY'i intra, 	cuai ficLdo na Rec1a.: 

ria cjue. movo contra e Ceixa 'connica Federal Je ois e ue cri 

ginou o Frocesso JCJ-nQ946/58, peio advogado, a'oaixo-assina6o, (mau 

Jato nos an -tos vem mui reSeitc•saInente frente a V. Ixa. reuerer,/ 

eea o a ceuo inciJo na nauta com a conseauente 	eimao•o do 
A 

auo.1 orie a 

:eoio traos, 

1. J oferimento. 

Á 
CItTID0 
Certifico que foi designado o dia 08 de dezembro 

de 1971,  as 13 9 0 horas para a rea1izaço da audi'ncia e qae as par- 

tes dever.o serem notificadas da desigriaço. 
Golania, 12 de noymbro de 1971 

4Í4 
CIgu1 ]3ueno da Fonseca 

Of. Ju.diciario pj + 

- -4 	- 	 - 



71 

limo. Sr. 

Pioprosoente s  tiea V, S nGtttiaa4, do qu, rol 
dignado o dia 9 do  dzorno de 19719 	 13.( tre7, • qtaanta' 
hora), paz' 	iz ci 	uiiej. 	 ao proezso JCJ 11+9+ 

que V. 3a 0 rc1aada • o J, i1J'rL Qinti, rCi:mante, 
f. 

e 

Chete 

limo. Sr* Presidente d.a 
Caixa Econ&nloa £,draj de Gois 

o Av. Gois # sq. ai rua 2.' cent'o 

Certiico q4z& 	 e 

foi cxpdJí . 	 fTÇt de t7s......... 

pelo 

e 

- 

c:-... 



1309/71 	

16 	flombro71 

limo, Sr. 

Pelo pr05.nte, fica 'V. 85 uotirjado, de que toi ' 
designada o dia 9 de dezembro do oorr.nte ano s  as 13 140 (treze e quar ta) 1ioraz, para a rcalizaçao da audienoia relativa ao pro00330 JcJ •... 1144/71 ru que V. SA ereclamante e a Caixa Yoc*aiea Federal de Goi 

At l3flCio$ arnnt, 

Chef, de Secretaja. 

Ihto, Sr, 

Gílson Cx,tra 

Rua 202 nM' .A Setor 	Univerjtajo 

e  

de fls.... 

.................................................................................. 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇ DO TRABALHO 

J O J DE BELc O4TE 

IITD Dfl aUJÉNCU1 REUIIIYfl 110 PROC. 11.0  3 C i- 	1.494 / 71 

Aos 9 	dias do mês de 	dezembro 	do ano de 1971 	, às i, Ohoras, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. HERACITO RENA JÚNIOR 

M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Orlando Bravo da Rocha Torres 
vogal representante dos empregadores, e Levy Vigilato da Cunha 
vogal representante dos empregados, para tnstruço e julgamento 	 da 
reclamação ajuizada por Gilson C1.ntra 	 contra 

Caixa Econt3mica Federal de &ols 	 , relativa a 

Aviso, etc. 

no valor de Cr$ 1.2146,91 

Aberta a audiência, loram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes. 
presentes ambas. O recte. acomparbado do Sr. Dr, Vietor Gonalves e 	a 
reoda. representada pelo Sr. Dr. Antônio Clarismar Silva,digo, Sr. An-
tGnto Arismar Silva. 

Feias partes rol dito que no tinham provas a prodkzir, 
Em raz&s firais o recte. pediu a rocedencla da açao e a recda. a 

improoedncia da mesma, 
7/  

Havendo o Sr. Vogal representante dos 	pregadores solicitado vista 
dos autos, foi a audiencia adiada sire dl,- 

Nada mais havendo ene rrou-se a 'o ,4nte audi, ncia 



cerm 
Filial de Goiás 	 Caixa Econômica Federal 
Goi4nia, 09 de dezembro de 1971 	 OGG/125/71 

Exmo. Sr. Dr. JUIZ PRESIDENTE 

da 	
da MM. Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goi&nia 
Nesta 

Na qualidade de Gerente Geral da Caixa Econ&mica Federal — Filial — 
deGois, empresa publica de direito privado, conetituida pelo Deer! 
to-Lei ng 7591 de 12 de ageto de 1969 e do Decreto ri2 66.303, de 6 
de março de 1970, venho, pelo presente, e de acrdo com competência 
que me foi delegada pelo Senhor Presidente desta Emprsa, oredenciar 
os advogados, DIGEES DE OLIVEIRL FRÂZXO, ANTONIO ARISMAR SILVA e 
IRON SANTANA XAVIER RIBEIRO, empregados desta Caixa Econmica Fede-
ral, para represent-1a em tidas as aç6es trabalhistas em que fr — 
parte interessada. 

Atenci osamente, 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
FUI& de 0016C 

AI MAFRA 
GERENTE GERAL 

Mod. SA-001 



OM e 
Filial de Goiás 
	

Caixa [co 
	

Federal 

PROCURÂÇIO 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — Filial de Goie, empr 

sa píblica de direito privado, conatituida nos trmos do Decreto-Lei 

nQ 7591 de 12 de agasto de 1969 e do Decreto u2 66.303 1  de 06 de maz 
ço de 19709  com ae'de à Avenida Goia n,2 249,  nesta Capital, repreee 
tada pelo seu Gerente Gerql, Professor Ari Mafra, brasileiro, casado, 

ecoriomirio, residente e domiciliado nesta Capital, nomeia e consti-
tui seus bastantes procuradores aos Dra. Di6genee de Oliveira Frazgo, 
Antonio Ariemar Silva e Iron Santana lavier Ribeiro, brasileiros, cA 

sados, advogados da CEP, resident*a e domiciliados nesta Capital, p 

ra promoverem a defesa da Emprsa, concedendo-lhes podares constan — 

tes da c]Áusula ÂD JUDICIA que poderio usar em qualquer instncia ou 
tribuxil, fazerem defesas orais e escritas, produzirem as provas ne-
oessriae, usarem de todos os recursos legais, por mais especiais — 

que sejam, mesmo extraordinários, promoverem juatificaç6es, inqueri-
rem e contestarem testemunhas e usarem doe demais podres permitidos, 
ppdendo agir in solidum ou separai,aniente, para que a sua defesa seja 

a mais ampla e cabal. 

Goiania, 09 de dezembro de 1971 

Gerente Geral 
rturàtj Uanu190 rie OilVbêT 

5. 1 IUONATO 
Bel, João ,idido de Oliveira 

.e Oliveira 	 a 

GOL Ni A. 	 DE GoiÁs 	
IMUM 

rda 

/ 
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ANOTAÇES DO SERVIDOR O CQJEJQ 

-_ 

/. ç 	
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N0 8eudo encontrado o detinatãrjo, ou no caso de recusa do recebimento, 
fica o correio obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver 
esta no prazo do 48 horas, tudo na forma da lei 	Artigo, 774 da C. L. T. 



F2 
'P!cor Gonçalv&f 

ADVOGADO 
	 B.-GoNo9l3 

Exmo. Sr. D1'. Juiz Presidente da Junta de Conciliaçgo e Julgamento 
de Golania, 

3 3 
25 

Gilson Cintra, qualificado na Reclamat6ria 
que move contra a Caixa Econ&nica Federal de Gois e que origi - 
nou o Processo JCJ-nQ 1494/71 9  pelo advogado, abaixo-assinado s  / 
(mandato nos autos) vem mui respeitosamente frente a V. Exa, r 
querer seja o mencionado processo incluido na pauta de julga - 

mento, isso por ja te1em sido proferridas as alegaçes finais. 

Nestes trmo5, 
P. deferimento. 

ES C RIT Ó R 10: Avenida Tocantins n.O 52 

r 
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( e rt tjq,, n que fÕ1 

de Li h ora  
de au,diêne qu' :es 

o Ç3Çjmante .. 	'. 	..........  Ac -. 

Certifico qii 
i92, 	2 

fl(t1cCG 	 - 
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393/72 

6 	abril 	72 

I1xn 	'r 1. 

Pelo prcsentc, fica VS •  notificado, 
de que foJ desinado o dia 20 do rs e arÀo corrente s  s 

13 horas e 02 m!nuto ( 13, 02 hs, ) ,para a rea1iç0' 

da atdIricia relativa ao processo 3CJ-1.494f4 em que' 
o V.S. e rec19ndo e Gilson Cintra- reclamante, 

Atenciosanierite, 

- 

Chefe de Secretaria. 

Caixa Econiea Federal d Gbis., 

Av. Gois, esq,c/ rua 2 - centro. 

Nest..a. 
........................................................................... 

1 e'a de tZs...._.__._ 

..;3?(j1(idO postal 

- 

............................................................. 
Ci- 

w 



PODER JUDICIARIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE =,*XZZXX'r xx Gotania 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ-1494 / 7 

Aos 20 dias do mês de 	abril 	do ano de 19 72 	
13,02 

,as 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento deIMUM  

sob a presidência do Dr. HERICrO PENA JCJIiIOR 

M.M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Orlando Bravo da Rocha Torres 

vogal representante dos empregadores, e SebasttO Gomes de Amorim 

vogal representante dos empregados, para julgan 	 da 

reclamação ajuizada por Gilson Ctritra 	 contra 

Caixa E00n6mioa Federal de Gois 	 , relativa a 

AvIso,etos 

no valor de Cr$1.2136,91 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M.M. Juiz presidente, apregoa- 

das as partes. Ausentes ambas. 

A segulr,o NN. Juiz Presidente, propos aos SenhOreS Vogais a solw-

ço do dissidio e, colhidos os votos, proferiu a Junta a seguinte deci - 

sao: 
VI. stos, etc. 

GILSON CflTTRA,brastleiro, soltetro,banerio,residente e domiciliado 

nesta Cidade, reclama contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE GOIÁS,pagamen-

to de aviso prvio,indenizaçao,13 salriõ a farias proporcionais, no va 

lor global de 0141.2146,91 9  sob a alegaço de que foi admitido em 2 de 

junho de 1962 e demitido, por abandono, em 30 de novembro de 1966,uando 
tinha o salrto de cz$163,OO mensais; que, a partir de 1961 9  adoeceu,tan 
do sua doença agravado em outubro de 1966; que, em novembro do mesmo ano 

foi demitido por no possuir "capacidade mental suficiente ao ponto de - 

interferir na sua personalidade"; que, assim, riao #a que se falar em a - 

bandono de emprego, tudo conforme consta da inicial do fis. L. dos autos. 

Regulamente notificada, a reoda. compareceu audincia inaugural 

e, na oporturitdado,contestou a aç&o, alegando preliminarmànt., 1) a in - 

oompetncia desta Justiça Especializada, por ser o reate, amparado pelo-

Estatuto dos Furicionrios e nao pela Consolidaço das Leis do T1, a1bo; e 

2) a incapacidade para residir em juizo, em razo de sua enfermidade.lIe-
RITORIAMENTE, afirma ser improcedente a aço, consoante os trmos de 
uma eertido que fez juntar aos autos; que, o recto, lhe é dévedor da irn 
port&ncia superior a cr800,00 (v.fls, i). 

A instrução se fez por documento e testemunha. 

Foram feitas razes finais. As propostas de conciliaço foram me - 
je itadas. 

O presente processo, por força dQ dispositivo constitucional 	foi 
em novembro de 1 9 69,encamirihado a Justiça Federal em Gotas. Posteriormen 
te, em fevereiro de 1971, atendendo ao disposto no art. 2, § lR da Lei. 
5,638, de 3/12/70, foi o mesmo devolvido a esta Justiça. 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

o relat6r10. 

Tudo visto e examinado. 
No procedem as preliminares arguidas. Conforme esta nos autos 

(doc* de fia. 14/15), o reote. foi admitido aos serviços da reoda. em 
2 de junho de 1962, cujo contrato de emprego reger-se-ia pelo sistema 

da Consolidaço das L0j8  do Trabalho 0  Posteriormente, tendo em vista-

o Decreto n 9  61.729 9  de 22/11/1967, pub. no Dirio Oficial da Unio , 

de 14/12/1967, foi enquadrado como servidor, no cargo de escrevente --
dattl6grafo,nivel 7)1. Acontece que, tn casu, o seu enquadramento no 

regime estatutrio, é nulo e, por conseguinte de nenhum efeito,porque: 

foi feito depois de ocorrida sua derntsso em novembro de 	e 
constitui alteraço contratual praticada sem o seu consentimento-

...pelo menos no h prova os autos, nesse sentido. 
A respeito, farta é a juntsprudncia do Egrgio Tribunal Regio 

nal do Trabalho desta Regio, seno vejamos: 

"Autarquia - Relaço Juridica - Impossibilidade de alteraço u 
nilatora]. - Direito adquirido. N&o é admissivel a a1teraço unilate - 

rai do regime jurdioo estabelecido com o prestador de serviços, j - 

que essa situaço se consttui em direito adquirido, s6 passivel de - 

modificaço com o consenso de ambos os participes da relação juridtca. 

Assim, sem a mantfestaço do empregado, optando pelo novo regime jur 
dico, no se poderá considerar legitimo o enquadramento que foi subme 

tido, ainda que determinado por Lei." (?roc. TRT,SJ. n 9 1. 814/68,rel.-
MM. Juiz Vieira de Nelio, in DJ., anexo ao Minas Gerais, de 17/1/69). 

"Re1aço de emprego - Furictonrio pxbiico - Sua modificaço - 

A natureza do regime juridico do servIdor - se funcionrio p.hlico ou 

empregado tutelado pela C.L.T. - decorre da forma de sua conatLtuiço 
e de atos posteriores, que maia claramente a confirmam, e no de supo 

alç6es decorrentes da qualidade da pessoa jurid.toa empregadora. Mao - 
se admite opçao tcita, na passagem de um para outro regime jur'idioo. 

Deve vir tnuestionvelmente expressa pois envolve modifioaç&o do - 
prprto estatuto juridico, que rege as relaç6es entre as partes implt 

cadas." (roc. TRT -SJ, rol. W. Juf.z Ribeiro de Vilhena,in DJ.,enexo 

ao Minas Gerais, de 19/7/69). 
"Servidores admitidos sob regime da Consolidaçao das L0i3 do 

Trabalho e que, posteriormente, viram-se unilateralmente enquadrados-

como functorrios pblicos autruioos. Ilegalidade da aiteraçao do - 

regime jurdtco. Direito 1f.uido e carto ao 139  sa1rio reclamado co-

mo decorrncia da manuteno do vinculo primitivo."(roc.PRT.SJ . - 

n9  1.273/69,  entre partes Iff9. . Ltndortfioo Estavas dos Santos,rel. 

MM, Juiz José Carlos Gutmares). 
!or ai se vê que, realmente, o enquadramento mao tem como a 

MODËLO 4 tingir o recta., ficando assim mantido o vf.reulo empregaticio sujeito 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ao regime jurtdioo estabelecido na Con.soijdaço das heis do Trabalho, 

e,conseuentementa, competente est Justiça especializada para diri-

lTlir a presente controvrisa. 

No que tanga a segunda preliminar, no há tarnbni corno acolhe 

-ia, pois o recta. ao  que se constata da ata, de fia. 16, esteve pre- 

sente à audir1ctaLJuntamento com sua me e nem se comprovou !ue nau 

la oportunidade nao estivesse em gozo pleno de suas faculdades meu - 

tais. 
Meritortamento, procede em parte a reo1amaç0. A defesa da 

rocda.,cinounscreve-se aos motivos constantes da certido de f1a.l1/-

15 destes autos, ou sejam,abandorio de emprego e faltas roiteradas ao 

serviço por parte do recta. 

Na verdade, atento ao que consta da roL. certtdo,veriftca - 

-se •ue o reate., por diversas vezes deizou de comparecer ao trabalho 

por motivos justificados (licenças p/ tratamento de sade), no justi 

ficando porém outras faltas ocorridas a partir de 7 de dezembro de 

1965. 
A partir de novembro de 1966, o reclamante no retornou de 

vez ao trabalho, havendo a reclamada considerada o caso, como do aban 

dono de emprego. 

ReallmerLte, 
o abandono de emprego é falta grave (aitn.a "i"-

do art. 482  da CLT), que, posttivada,enseja a dispensa do trabalhador 

sem ônus para o empregador. No entanto, para sua caraeterizaço,segu 

do a melhor doutrina e jurisprudncia dos Pret6rtos Trabalhtstas,mis-

ter se faz a existnota de dois elementos: o afastamento imotivado - 

por determinado prazo (30 dias) e a intenção deliberada de abandonar 

o emprego. 
No caso vertente, o reate, a partir de novembro de 1966 9  de 

fato, no mais retornou ao trabalho - segundo ala, por ter sido dia - 

pensado, oonf, consta da peça inicial - entrotánto, a no ser a certi 

do mencionada, nada mais há nos autos, no sentido de deixar evtdenct 

ada a falta grave que lhe foi atribuida, mesmo porque, dada a sua eu-

fermidade que os atestados de Lis. 6/9 e a certidao de Lis. ]I/15,do 

noticia, no se pode em sa concincLa, atribuir ao reate. a intenç&o-
deliberada de no mais retornar áo trabalho. 

Nesse sentido, diz a jurisprudncia: 
"O empregado que falta ao servio por motivo de doença nZo - 

pratica falta, e menos ainda falta grave capaz de justificar a despe-

dida" (TRT da 2L Rog., Rei, NN. Juiz Ant6nto pereira Magaldi, in"LTr." 

33/403 - 1969) 4  
Assim, no provada a falta grave de abandono ,faz jus o recta. 

as reparaçes legais por dispensa injusta, cujo montante devera ser 

MODaO 	
apurado em liuidaço, por oicu1o, tendo em vista pertodos cujas tal 

tas no foram justificadas, o !UO exclui tambm as farias proporcto- 
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R. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 r 

nais pleiteadas Já que apis ter completado os Utimos doze meses de 

trabalho, ngo ficou a disposiço da reeda. por tempo zuporior a 150 

dias (?arg.  inico do art. 142, comb. 0/ a al6ea "d" do art. 132 - 

da CLT). 

exposto e considerando que o dbito apontado na defesa, 

do valor aproximado de cr800,00, no restou provado e,tendo em vis 

ta tudo o mais •uo dos autos consta, resolve a Junta de Conciitaçao 

e Julganiento de Goianta, por unantmtdado, julgar procedente em par-
te a presente rec1axiaço trabalista o condenar a rocda. Caixa Eco-

n6nitea Federal do Go1s a pagar ao recto. ailson Cintra,tao logo - 

transite esta em julgado, aviso prvto, tndanizaçao e 132  sa1rto , 

cujo quantum devera ser apurado em 11utdaço de sentença, por 

oulo, observando-se juros e correço monetria, como de direito. 
Custas pela reoda. no valor de c467,65 calculadas sobre a 

u.antia de cr1.000,00 arbitradas para osso fim. 
Int. 
Nada mais havendo encerrou-se a presente audtncia, do que-

para constar,eu, ,func.iiun. à disposi 

ço desta JCJ de GoinIa, servindo de escriv,datilografeia preson 

te ate, que lida v1 '1 sstnada. j) 

cl/ 

 

Jul 

rep. os empregadores 

1ÇÇ% 	ti 7/ 
z presidente 

. rep. d a empre 

MODË[Q 4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGI ÃO 

JUNTA DE CONCiLIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goiria..,  Go'. 
Notificação n. °  

Em 15 de ia10 	d.e 42 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 

esta Junta, em audiencia de 	de 	 del9  

çn.traÓs. apresent.da. por 
naReclamaçao6 	

i 
 

Proc,r. 	
e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Cordinais saudaçes 

CHEFE DË SECRETARIA 

1 
Gi1cr trt'r,. 

Ru 	202, ri. 5—Êt 

N 
Mcb* eIi 4ev-•---

foi xr,edida a yi:.tificação da senteÇ2 

pelo 	itdo j; 	 - - 
.. 

-----...". 	 ................. 

\ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
* 	,' 

Gojanja.. jo1:. 

Notificaç ão n ° 	 Belo Horizonte-Minas erais 
Â 1 J 	X4Y.X)çXX 

Em 	....de 	 de 19 
72 

Ti O 
. .I 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 

esta Junta, em audiência de 	de 

contra vós apresentada por 
naRec1amaço por vós apresentada contra :i 

de 19 
72 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Cordinais saudações 

CHEFE DE SECRETARIA 

Catxa TCOfl&LtC 

Aiy 	tc 
ei 

., 

ri cXpedida a n'MficaçiO da sentença d..: 

pelo ?[]istrado 	
-.-.,. 

* Goidnia,...i ....
_....... _.JL 

2.. .......... . ...... --....... 
Che'dc 3cretcx 



Dpert dos Cro e  ~,c;egraf-",-s 

1 	 :ro co etdo 	186 

T) 15 	maiko 	 72 
not. •dec . 

•: da:io 

o 
1 



Prlc. 1+9'+/71 - eR5be. Ctlson Cintra. - Arguivar -Letra C 

1 	€ 	 . 
A1X/ ;pOSiA- t2O 1 



PODER dUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.Q REGIÃO 

	

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° 	 19 

Junta de Conciliação e Julgamento 

ÕRGÃO EMITENTE: 
de ... 	.4Mbuna1 Regional do Trabalho da 3a. Região. 

• 

PROCESSO N.° 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: 

RECIiAMADO ou RECORRIDO: 0. i3 O& 

................... 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher 

4 

a importancla de NCr$ ..... 	
(.......  .................................................... .............. 

referente a 

71* (Custas e Emolumentos) 

da 	
sentença ..... ............................................................................................... .............. NCr$ 

da 	execução ..... . ---------------------------------------------------- .------------------------------------------------------- 	 NCr$ -------------------------------------- ....... 

do agravo 	------- . --- --- ---------- .------------------------ 
..... ---- . ................ ... .... . .................. .NCr$ ............................................. 

do 	contador ----------- .. --- .......--------------------------------------------------------------------------------------------- NCr$.  ............................ ................. 

do 	traslado ................ ................... ....................... . ................................................. 
	 NCr$ .............................................. 

.................................................................................... NCr$ ..............................................  
do inquerito...... 	 .. .............. 	......  

7.dó 	recurso .. ............. .... ................ ............................ ............ ....................................... NCr$ .................. ............................ 

da 	certidão 	..... ...............................................................................................
NCr$............................................  

do depósito prévio ------------- ............................ . -------- .... ----------------------- ................ ........ .NCr$ ............ --- ............. ................. 

.. 
Impresso...  .......................................... . ...... 

............. .................... ................................ ...NCr$ ..... .. ...... ....  ........... ........... ..... 

Busca ........... 
........................................ ..........................................Z./ ....NCr$. .... .................................. .......  

12 	 /, 	
NCr$ 

13. 	......................................................................................
NCr$. 	..................................... 

14 

15. 	........... .......................................... ....... ............................
NCr$....................................... 

. ........ 	
...... 

(Por extenso) ......... 

	

.......de 
	19............ 

Assinatura 

-, 7Q 
( ,i -.. 





Ir 
Filial de Gos 	 Caixa [coNúmica Federal 

EQ1O. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE I)A JUNTA DE C01CI1IAÇXO E J1JLGAIvENTO 

DE GOIMtA. 

J. -  JCJ UE 3O 

I12 
íi 

A CAIXA ECONÔ1IICA FEDERAL - Filial de Goiás, em-

presa publica de direito privado, nos autos da reoiamaço trabalhis 

ta que contra ela inove o Senhor GILSON CINTRA (Processo ng JCJ - 

1.494/71), julgada procedente, em parte, por decisão proferida por 

essa digua Junta., vem, com o devido respeito declarar que, ngo se 

conforando com aquela decisão, dela quer recorrer, voluntariamen-

te, como efetivamente recorre, para o Egrégio Tribunal Regional do 

Trabalho, com base no Artigo 895, alínea "a", da Conso1idaço das 

Leis do Trabalho. 
Protestando pelo pagamento das custas dentro do 

prazo legal, requer a Recorrente que Vossa Excel.ncia receba o pre 

sente ap1o, dando-lhe seguimento e mandando juntar aos autos as 

raz6es que o acompanham. 

P. Deferimento. 

 

Goiânia, 29 de maio de 1972 
/ 

AMtonlo/YzSm4f uv 
- 	AdvogcJo - OAB-GO. 039 

C P F 004507;41 

4? 
L:-)'c) 	•'- ';;.: -- 

Advogado OAB-GO N. o,1 
CPF 01420917] 

 

EGRËGIO TRIBUNAL: 

RAZÕES DA RECORRENTE 

A REFOA de sentença recorrida é imperiosa, por 

quanto dois pontos básicos mister se faz distinguir: 

Mcd. SA-001 



1; 	 Cerm _ 
19) - A Recorrente à época do evento era urna Au-

tarqula Federal, regulamentada pelo Decreto n 9  24.4271 de 19 de - 
junho de 19341 e corno tal, o regime jurídico de seu pessoal era o 
Estatuto dos Funcionrjos Pb1±eos Civis da União (ei ng 1.711/52 1  
de 28 de outubro de 3.952). 

29) - O Recorrido foi adrnitido pela Recorrente em 
02 de junho de 1962 9  corno Escrevente-Datilógrafo, percebendo os - 
vencimentos de nível 7 da Tabela de C1assificaço de Cargos do Ser 
viço Civil do Poder Executivo, porquanto, logo após su.a admisso , 
com o advento da Lei nQ 4.069, de 11 de junho de 1962, o mesmo foi 
beneficiado dom o seu enquadramento no quadro de pessoal da extin-

ta Caixa Econmjca Federal de Goiás, confonite dispôs o Parágrafo - 
nico do Artigo 23 da referida Lei, inverbis: 

tIA + 
.LJa 23 - 

Pargrafo nico - Os servidores que contem 	ou 
venhani a contar 5 (cinco) anos de efetivo exercí 
cio em atividade de earter pexanente, admiti - 

dos até a data da presente Lei, qualquer que se-
ja a for.a de admiesgo ou pagamento, ainda que - 

em regime de eonvnio ou ac&rdo, seiio enquadra-
dos nos tnnos do art. 19,  da Lei nQ 3.780, de 
12 de julho de 1960 11 . 

II - 	 Portanto, a partir da vigncia da Lei n9 4.069,de 
11 de junho de 1962 1  o Recorrido já era funcionrio p5b1ico civil-
da Unio, com todos os seus direitos e obrigaçes regulados pela 
Lei nQ 1.711, de 28 de outubro de 1952, no podendo nunca ser tido 
corno servidor regido pela 1egisiaç.o trabalhista, pois o que o De 
ereto n2 61.729 9  de 22 de novembro de 19679 faz, foi apenas apro - 
var a revisgo do enquadramento dos cargos e funçes da extinta Cai 

xa Econômica Federal de G'ois, confoxe se pode ver do próprio pre 
nbulo do Decreto, in verbis: 

"DECRETO NQ 61.729 - de 22 de Novembro de 1967. 

\ 	 Disp6e sôbre a revisão do enquadramento dos car- 

goa e funç6es da Caixa Econômica Feder1 de Goi- 
e dá outras providncias. 

O Presidente da República, usando da atribuição- 

que lhe confere o art. 839 item II, da Constitui 

1 

Mod. SA-007 



Om e 	FLS.O3,) 
ço, e tendo em vista o disposto no art. 19 da 
Lei n 2  4.3459 de 2-3-64, e art. 56 da Lei n 	- 
3.780 1  de 12-7-60 9  combinado com o Decreto 	n 

48.9239 de 8 de setenibro de 1960 1  decreta: ..... 

III - 	 Quanto as anotaç6es feitas pelo Serviço de Pessoal 

da Recorrente na ficha funcional do Recorrido, de sucessivas renova 

çes de contrato de trabalho, eni nada alterava sua situação já de 

funcionrio público federal, garantido que estava em seu enquadra - 
mento pala Lei ng 4.069/62, do que no reclamou e nem o poderia, - 

pois, sendoa Recorrente àquela época uma Autarquia Federal e seu pes 

soai regido unica e exclusivamente pela Lei nQ 1.711/52, para o Re-

corrido foi excelente os ben.efcios e garantias que lhe proporcio - 

nou a Lei flQ  4.069/62, e nunca houve ou haverá reclamaço ior parte 

de empregados que se vejam beneficiados em sua relação de emprego e, 

como no presente caso, se reclamaço houvesse de ser feita pelo Re-

corrido, no o fz dentro do prazo que lhe é facultado por Lei,pois, 
do advento da Lei ng 4.069/62, até a Oata de sua demisso, por aban 
dono, so decorridos niais de 4 (quatro) anos, e até a data de sua 

reclamação mais de 6 (seis) anos, período que sempre esteie regido-

pelo Estatuto dos Funcionários Ptíblicos Civis da União, tanto para 

g6zo de férias, licenças para tratamento de saúde, como para aplica 

ço da pena disciplinar de repreensão que lhe foi imposta. 

IV - 	 Ante o exposto, a Recorrente, apoiada nas razes - 

acima, pede e confia em que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 

de provimento ao presente Recurso, para que seja refoiada a senten 
ça recorrida como de JUSTIÇA. 

Goi&nia, 29 de maio de 1972 

Ádvoj 	OAB.GO. 1 

/- do9C3 ''A 

CFF 439/ 

Mod. SA.007 
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VISTA 
/ 

dafa abro visea dos presentes 

..... ..' 

........... 

Goiânia. / 	 ' 

T 
CHEFE 	SEC AkA 	

/ 

CCM VI$TÃ 

bL 

J U N T A D A 

ti, 	Á. 1 .. 
Coin,.Q 	/6 4, 	17 



Contre-Raz3es de Recurso oferecidas por 

Ousou 0 irtra, quelificedo na Reciaat 

ria que move contra a Oix conmica / 

Federal de Gois e que originou o Pro - 

cesso JOJ- nQ 1494J71,  pe].o advogado, / 

aba ixo-ass irado, (mandeto nos nutos) na 

forma abaixo: 

EGRGIA OKARA JULGADORA: 

1 

O Recorrido jamais foi um funcionrio p'- 

Uico. Foi o mesmo admitido pela Recorrente em O. de junho de / 

l.'-"2 e regido pela Consolidaço das Leis do Trabalho e isso - 

atesta o documento de fis. 1?- dos autos: " Certidão..* que o me 

no foi admitido nesta instituição em O / 

de junho de 1.96, regido pela Consolida- 

çao das Leis do Trabalho... O fato de 

ter o mesmo sido enquadrado como servidor, isso aps a sua dos - 

pedida, no altera a sua condiço de empregado. Tambe'm, como bem 

salientou a sentença de fis., foi uma aiteraço unilateral de / 

contrato o que jode Lcer. 

O presante prc)cn2 a: SJ netra a falta 

d hueanic1ade jjc tem o empregador para com seus empregados. 

A entenç de fle. 2 jutn e Inecana o d?- 

'' C15td5. 	

1 	
-, 



CONCLUSÃO 
N..t. data Laço cocicIu° 	prescutes autOs ao r. 

197- 

Secrct(b0 

v
14 

ç2) 

/L/ft 

REMESSA 

Nesta data, faço remesSa dos presents at0S a 

G ol An la, 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.o REGIÃO 

TÊRMO DE RECEBIMENTO 

Aos 	 diasdo mêsA d 

de 19 	........... . 	 recebi o~sresen tes auto/.......................................................................... //........................................................ 
. hefe da Seio  lFrocessual. 

VISTO ......................... .. .................. ..... .................... ..... ..... ...... ................................... 
Diretor do Serviço Judiciário 

TÊRMO DE REVISÃO DE FOLHAS 

Contêm êstes autos ........ ..  S. .. .f......... fMhas, com as seguintes irregularidades:....................... 

......L. I,.................................................................................................... 

Para constar, lavrou-se o presente têrmo. 

o Horizonte, ............... /....... de 	................ ......................................... .......de 196 

Seção Processual, subcrevo e dou fé de estar conforme. 	/  

VISTO .... ..... .......... .  
ciário 

TfRMO DE VISTA 

/. 
Aos ............ ...... ...... ...... ............... ....................... /...... dias do mês 	de 	 ./ 

de 19.................. , faço êstes autos com vista i douta Procuradoria Regional 
43/ 

 Trabalho. 

Belo Horizonte, ............ 	de ............................. 	 ... 	de 19/........... 

VISTO. ........... ....... ./.... 
/Din 	 Eudicirio 

Departamento de Imprensa Nacional - 



FEflMENTO 
osJ! /c 

IITI11.. 	 qw 

tD 

1'  
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MINISTËRI0 POBLICO DA UNIÃO JUNTO À JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

IIIIINF 

PROCEO Ti-S-1698/72 

RECORREt\TTE: CAIXA ECONOj.JCA FEDERAL - Filial de Goiás. 

RECORRIDO : GILSON CflRA 

PROCEDTCL.: LLI. fC de Goiânia - GO. 

.L. 
ri •r 

ii 
, T 

ci. 	£ 	Li  

Ergio Tribunal: 

Trata-se de recurso oferecido pela Reclamada, Ca 

Econômica Federal de Goiás, reiterando preliminar de incompet 

cia desta 3ustiça para dirimir a controvérsia, eis que o uto 

Recorrido era funcionário público. 

Preliminarmente, opinamos pelo n.o conhecimento do 

apelo, eis que a Recorrente n.o efetuou o depsito da condena-

ço e nao se enquadra, por força de sua finalidade econmica,or 

tre as empresas públicas benoficirias dos privilégios institu 

dos pelo Dec.Lei 779. 

Caso assim no entenda este Colendo Pretrio, sono 

pelo no provimento do apelo. 

O Recorri-do 11g0  foi enquadrado como funcionário pú-

blico a partir da vigência da Lei n 2  4.069, de 11 de junho de 

1962, por diversas raz6es a saber: 

1 - Admitido em 2 de junho de 1972, no contava, à 

data do diploma legal, 5 (cinco) anos cio efetivo exercício; e 

dição estabelecida para o enquadramento (art. 23, único, da 

Lei 4.069); 

2 - O enquadramento, ele pr6prio, ficou na depend 

cia de ato futuro, apenas concretizado pelo Decreto n 2  61.729, 

de 22/11/67,( data em que o Recorrido já fora dispensado. 

3 - O enquadramento sob o regime estatutdrio, con 

tituindo alteraço contratus.l, exigiria a concordância do Reco 

Med. 4 



MINISTËRIO POBLICO DA UNIÃO JUNTO À JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 
3a REGIÃO 	 mm T cnn 1 72 	 - 	- 

Recorrido; e inexiste prova de sua anuência. 

Por estas raz6es, verifica-se que à data da dispe 

sa, o Recorrido estava regido pelas disiosiç6es da C.L.T. Como 

se resumissem as alegaç6es recursais, quer preliminar, quer mer 

toriamente, à alegao de no estar o Recorriao sob a ide da 

CL?; tem-se que, infirmada a alegao, é improcedente o apelo. 

o parecer, s.m.j. 

Belo horizonte, 11 de dezembro de 1 972. 

ihdSto Tustino de Oliveira nior 

Procurador do Trabalho. 

o pr.o.r, d v o 1 v tt - o o prQO, 

4~v 

L 
	

/ DVP 

REMESS A 

tOS 	 di- 

RJTIP 0S 

4 

Mod. 4 

IL 
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JUNTADA 
Ne6ta dáta, faço juntada,. aos p r e s e n te s autos do 

1::Jz 
M8Ud5 



Cerm k 
Lxmo. sr. Juiz Presluente do Egrégio iribuna1 egicnal ao 

T rao alho 

1 T ftT-3a Regiã 
BELO HORIZONTE 

2 1 .JUN 1972 

959 
PROTOCOLO 

J A CAIXA ECONÓMICA FEDEiAL, filial de 

Goia, por beu pfocurador infra-assinado, nos autos do ce - 

curs o interposto contra decisao da Juta de conciiiaçao de 

Julgamento ue Goiânia, em que contende com GILSÜN CINA, 

vem, respeitosamente, a V.Exa. 

iEQUEhEh 

que lhe seja iaua vista os autos para oferecimento de me - 

morial, asim que retorrwrem ua procuradoria. 

e Termos em que, 

q 0 ' 	 P.deeimeflto 

Belo Ïiorizont 	 ilo de 972 

rosAthe1rSe_  
68ó—MG 

MOO. SA  - 007 



/ 

1 

/ 

cerm 
P R  0 C_ U_ R A ç X o 

A CAIXA EC0ITÔ4ICA FEDERAL - Filial de Goias, emprsa 

publica de direito privado, constituida nos trmos do Decreto-Lei 

7599 de 12 de agasto de 1.970 9  e do Decreto ng 66.303, de 06 de março de 
1.970, com sede à Avenida Goi, nQ 249, nesta Capital, representada pe-

lo seu Gerente Geral, Si'. adio 'lo Santana Amorim, brasileiro, casado, 

economirio, residente e domiciliado nesta Capital, nomeia e constitui 

seus bastantes procuradores aos Drs. Digenes de Oliveira Frazo, Anta-' 

nio Arismar Silva, José Chagas Horta, Joo Batista dos Reis e Aristote-' 

les Dutra de Araujo Âtheniense, brasileiros, casados, advogados da CEF., 

os dois primeiros residentes e domici1iados em Goiânia, Estado de Go1s 

e os outros trs em Belo Horizonte - MG. - para promoverem a defesa da 

Entidade concedendo-lhes poderes constantes da c1usula AD .TtIDICIA que 

poderio usar em qualquer instancia ou tribunal, quer no suInrio, 	quer 

o  no plenrio, razerem defesas orais e escritas, produzirem as provas no-' 

cessarias, usarem de todos os recursos legais, por mais especiais que se 

ja, mesmo extraordinarios, promoverem justificaçes, inquirirem e con-' 

testarem testemunhas, prestarem fianças, 1evant-1as e darem quitaço, 

pedirem o beneficio do "sursis" e usarem dos demais poderes permitidos,' 

podendo agir in solid.um ou separadarnente, p&ra qu.e a sua defesa seja 	a 

mais ampla e cabal. 

Goiânia, 13 de junho de 1.97 2  

Édio de Santana Amorim 

rU\ 3 

liP(ti7 	- fl 

- 	] 

Moci. SA-007 
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CERTtLi:O 
Cawrti Íco, 

1%  "
qu,, ne 'ia data, 	Wicada %, vista ao Ue, data, f 	Wic4,,1 v,8,,, 

Aos4dø 	 do 1 

CSeção Judiciária 

MODÉLO 4-A 

--. 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

TÊRMO DE RECEBIMENTO 

do mês de 

de 197.:.................... , recebi os presentes autos 	 .......................................................................... 

, Cheíe da Secção Processual. 

VISTO: 
) 	

Ire ar do erviço Judiciário 

flflNGTJTS () 

Nesta data, íaço conclusos os presentes autos ao Senhor Presidente 

Aos DEZ....  .............. . ...............  dias de 	..de 1973 

A Diretoria de Secretaria.>-25r=—_. 	----------------------- .---------------------------------- 

conclusos 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3• REGIÃO 

Distribuído ao MM. Juiz ----- 	 ..... eLt,,4 ---------- 	 ....... . ........ 
 ---- - ' 

- 

	

, como relator, em 	- ---------------------de 

de 197.3- --- -  -- --- -  -QOO RerisOr o 

ox ? 	to~ C- ~ 

0 	 / 
.................... /

Presidente 

T 
u 1.'. 

Departamento de Imprensa Nacional 



Nesta data, faço conclusos os presentes a:o ao 

Sr. 

Relatcr 	 - 

T:IIIT:\I::IIIIIIf:I:Iz:Ii 

CONCLUSÃO 
Conclusos ao MM. Juizi Prestdento, ora fina de 
redistribuição, estando 'r— 	1 	 ° 

. 	 . 

BeL H*iz nt 	de 	 c 

Secretária do Presidente' 	 - 

Ao MM. Juz4 corno 
relator por redistri'uiçao. 
Belo Horizonte 	---------de*Uot.L 	de 

Presidente do TRT - 3. Regiao 

CONCLUSÃO 
Conclusos ao MM. JutzPresjdente rra fina de ÇÇ,' V.-c dc. Ç- ti h 	C 'O 	cj redistribui ao, estando -e 

eo 'i+5rjZonte 	ae 	 i73 -----

2, /) 

Secretária do Presid.,,. 

Ao MM. iuz...Àí'tu corne 
-4-r por redistribuição. 

	

Belo Hyizote 	de . de 19.21.... 
/ 	22 

Presidente do TRT - 3. Re&ião 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 3. REGIÃO 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conciu:s os presentes autos a. 

1 	 Sr. 

Relatcr 	

3. 

::iiii:ii: 

L 5, 
Nesta data, faço conclusos os presantos cJo ao 

Sr. Po1oo4 

de i7 

t 

MOOÊLO 4-A 

li 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.' REGIÃO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N.° TRT ...... a9.e/72 ............... ...  

C E R T 1 F 1 C O que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 

ordinária da 2 Turma hoje realizada, iulgou os presentes autos, tendo 

resolvido, unanimemente, nao conhecer do recu'so, por deserto, à falta do 

dep6sito do valor da condenaço, acolhida a preliminar suscitada pelo 

Di'. Modesto Justino de Oliveira Júnior, Procurador do Trabalho. 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Juízes: Lfio Amaury dos Santos (Re_ 

látor), Tardieu Pereira ( Revisor), Messias Pereira Donato, Odilon Ro 

drigues de Sousa e Onofre Corria Lima. 



OBSERVAÇOES: Preserte, por vincLilado ao processo, como Revisor, o I. 

Juiz Tardieu Pereira, cjue presidiu os trabalhos. ConseqU.entemente, 

no participou deste julgamento o N4. Juiz Osiris Rocha. 

Para constar, lavro a presente certidão do que dou fé 

Belo Horizonte, 	6 	de 	j LU.ihO 	 de 19'3 

1 
....................... 

SECRETARIO 

Departamento de Imprensa Nacional - 

ao 

L. 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

Nesta data, remeto êstes autos, com a minuta do 

cõrdão respectivo, à Seção de Traslados e Aoórdos. 

Em 	19..!iL 

Secretáro 

rce!idos os 

MODÊLO 4-A 
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«II 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3. 9  REGIÃO 

ACÔRDÃO 
Pro o • TRT-S J-18 98/72 
Recorrente: Caixa Econômica Federal - (Filial de Goiás) 
Recoirido : Gilson Cintra 

E M E N T A: DEPSITO - As empresas 
blicas no se beneficiam dos privilé 
gios consignados no Dec.-lei 799,ent 
eles a dispensa do depósito em caso 
recurso. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de re 
curso ordinário interposto contra a r. decisao preferida pela . Juri 
ta de Conciliaço e Julgamento de Goinia, sendo Recorrente CAIXA ECO 
NOMICA FEDERAL ( FILIAL DE GOIÁS ) e Recorrido GILSON CINTRA. 

- RELATÓRIO - 

Reclairiatória com competência residual da Justiça 
do Trabalho, recorrendo a Caixa Econômica Federal, Filial de Goiás,con 
tra a sentença preferida pela Junta de Goiânia, que lhe condenou a pa-
gar a Gilson Cintra aviso-prévio, indenizaçao e 13Q salário. 

Pagou as custas, mas nao providenciou o depósito 
'ad recursu.m", opinando a I. Procuradoria no sentido do no conhecirnen 
to do apelo por este motivo, e se conhecido, pelo desprovimento. 

 -VOTO - 

No memorial acostado, cita-se a S1mula ng 4,do C. 
Tribunal Superior do Trabalho, que dispensa do depósito e do prévio pa 
gamento das custas as pessoas jurídicas de direito pblico, categoria 
em que se enquadra a Recorrente. 

'Data venia", conforme sabido e ressabido, a Cai-
xa Econômica Federal transformou-se em empresa pi.blica e estas, quando 
demandadas perante a Justiça do Trabalho, ainda que por força de uma 
competência residual, como é o caso dos autos, no se acham arroladas 
entre as beneficiárias dos privilégios consignados no Dec.-lei 779, en 
tre eles a dispensa do depósito "ad recursam". 



PODER JUDCÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3. 2  REGIÃO 

ACÔRDÃO 

Proc. TRT-SJ-1898/72 	 -2- 

A Smula, a que se reporta a Recorrente, £ ante-
iior ao Dec.-lei 779 1  ficsndo superada com o advento deste. 

No conheço do recurso por deserto. 
Fundamentos pelos quais, 
A O O R D A M os Juizes do Tribunal Regional do 

Trabalho da Terceira Regido, pela sua Segunda Turma, unanimemente, em 
nao conhecer do recurso, por deserto, à falta do depósito do valor da 
condenaço, acolhida a preliminar suscitada pelo Di'. Modesto Justino 
de Oliveira Jín.ior, Procurador do Trabalho. 

Belo Horzont,, 06 de junho de 1973. 

/ 

Presidente 

• 	 t 

Relator 
Alfi Amau.ry tÇios Saitos 

: 
P/Procurado ria Regional 

/mara. 
Conferido por: tL4ü2 
Assinado em: 
Publicado em: 

CERTiFICO que a súmula dêste acórdão foi  
publicada, para ciência das partes, no "Di6rio da 
Justiça" 	 L....de 19 : 

E*i ..L......J 19 

(7 
ó.c..t*rt 

r 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.' REGIÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que até a presente data ,  

•_ 

Para constar, lavrou-se a presente, do que dá fé. 

Aos 	. 	 de 	 . ................de 197 3 
o 

Eu, 	. 	 ................................................... ................Chefe 	da Secção 

Processual, lavrei a presente, 

VISTO: 
Diretor do Se viço Judici 

CONCLUSÃO 

Nesta data, fago conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Presidente Relator. 

Aos 	 de 
	 de 19 

Eu, 	 Chefe da SecQo 

Processual, lavrei a presente, 

VISTO: 	 r 
Diretor do 

CONCLUSOS 

A MM. Junta "a quo" 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

TÊRMO DE RECEBIMENTO 

Aos do mês de 	 ,de 1913, 

recebi os presentes autos. 

...................... ÇChefe da Secçao Processual 

CERTIDÃO 

Certifico que o r. despacho de lis. LO 
no "Diário da Justiça", Suplemento do "Minas Gerais" em 	. 

de 	 .- 	 de19 	- 

.....................................-. .... 

Chefe d2cçao Processual 

foi publicado 

TÊRMO DE REMESSA 

Nesta data faço remessa dêstes autos 	 L..0 .... 

.................................................................... 1............................ 

Belo Horizonte, ............................. de 19Y.  

Eu, 	 Chele da Secção 

Processual, lavrei o presente. 

VISTO: 
.Abiretor d, 	viço Judiciario 

R E M E T 1 D O S 

- 	 -- —ir 	 .- 	- 	 - 	 - 	
1 
	 -. 	 íiíÍ 



Lo 

-, 	 autoS Co 

- 



w 



jU 



Excelentisslxno Doutor Juiz Presidente da Junta de Conc1liaço e aul-

gamento de Goin1a. 

/2  

GILSON CINTRA, qualificado na Rec1amatria que 
move contra a GIXA ECONÔMICA FEDERAL - Go. e que originou o Pro - 

cesso 3CJ-nQ 1898/72, pelo advogado, abaixo-assinado, (mandato nos 
autos) vem respeitosaznente frente a V. Exa, requerer a execuço, / 

por e1cu1os, da Sentença de fis. 48 e confirmada pelo Acordao de 

fls.69 1  na forma seguinte: 
Conforme consta da Sentença de fls.48 a Recl 

meda foi condenada no pagamento das parcelas de aviso prévio, ind 
nizaço e 13Q salrio proporcional; 

O tempo de casa do Reclamante : Admisso 02 

de junho de 1.962 e a despedida em 30 de novembro de 1.966 e o seu 

salrio de Cr$ 163,00 (cento e sessenta e tres cruzeiros) mensais, 

Lis. 14.6 dos autos. 0. total a ser pago, sem juros e correço monetj 

ria importa em Cr$ 1.018,70 (um mil, desoito cruzeiros e setenta - 

centavos), ou seja: 
Aviso Pevio 	Cre 163,00 
Indenizaço 	Cr$ 706,32 

13Q salrio 	 ____ 
Total...........Cr$19 018 ,7 0  

o débito apontado pela Reclamada e na import 

cia de Cr$800 9 00(oitocerltos cruzeiros) no restou provado, confor- 

me dita a sentença de Lis. 48. 
Assim pede que, aps a contagem de juros e coi 

ço monetária e, ainda, vista a parte, que seja a verba requisitada, 

de conformidade com a lei. 
• 	 Nestes trmos, 

Pede deferimento. 

GoiLXiaN 12 de fevere o de 1.97Lj 

PP, %'\ 
	$Lk5 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J UNTA fIE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

r. 

---------- 
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	 T1IIt 
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Mod. 4 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇNO E JULGAMENTO 

cnntc — Gi1sn 0intr 

- 
• 

-- 

j3(_ 
163,00 

1-C2 1Z 

	

t 	4 

	

eI 	1c...... (N'- oo O 	,0 

13 l966,....:1600 1.208,90 

i 

..163 9 00 x 3.371 	(Ind. 	•. +Q init. 66) 	603,i5 

882,90 x 3.371 	(mci. 	u 66)=3.29L,o9 

163,00 x 3.2.71 	(mci. IrirLlt. 66) 	6031 	C'..; 10,39 
JU_ 

J 1.208,90 	6 x 53 	1.200= 

iif 	i.e castas de cidic' 

t ' s 	JUi 	(3) . . . . . . . . . • , . • 
- 	 . 

-, 	('  
$4 1 	 . 	C  

LicLliJ. 	3. e cr:cn 	.... 

Ji1i,de:Ici 	f• .j. JSti. 

J-j. 	JuD1II. 
--•- 

.1. L 	• • • . , . , . . . . . . * . . . . • . .  

320,35 

18,95 

7,20 

1, 4 

9,60 
o 2 L 

30,2 1+ 

8 2 00 

1+.887 93 
LiL 

e cJ2et:: 

de fl:: 

1+.830,71+ 

: JL1nt de C"rccilj 	• 	JuiS.: - 1rctn de 

ce 1971+. 

Frcies.- 
(f• JLidiCjei'i 2j 1 

-t 0 

Mod. 4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONC!LACÃE JULGAMENTO 
UJ %I'.1.anL.t 

0 

I%. 
	Notificação n 	 Em 	de 	 de 19 

714 

ASSUNTO: Faz co 

Processo JCJ- 
Gilc"n Centra 

Reate. - 
Ecia Fcdcz1 e 

Recdo . - 

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teô,r é o seguipte: 

ii as TartE's eni trs 1j'1 (!.Ias. 

Int. 

08.3 .74 

aii) ieit 

Atencio3)amente, 

Ao limo. Sr.. 
Caixa rc'n"nii Frra1 de Gias 

Av. Gr)ias 

--k 



senhor Gerente: 

. 	'. 
ffil 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C/C..90.000 
LEVANTAMENTO 

fl 

OSr. 	 ........................................................................................................................................................ 

vai a essa agência da C ATXA ECONÔMICA FEDERAL DE lltOE4IS, Lean1ar a importância de 

NCr$L...7 ....... z:.i..........ct....c....n: 	..' 	 .... 	...,....................... 

aí em depJLo iiidici1 	sde 	cka. .... Y 	 segundo o processo n.° J.C. 	 ........ 

de 	reclamacijo postulada 	 ........ Cirtr 	.............. ....... ............................... ......................................... 	contra....J,iX. ................ 

.... e....GCJ.L:sendo depositante ........ .c:.tc:....deri.I............ Go.i.s 

Gol í 
ielô .11. 

Ao Ex.m0  Sr. 
Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL I)EZ 

Em mãos 

Saudaç6esr 

de 19...7-4  

;.. ...... 
JUIZ DO TRABALHO,/ 

Departamento de Iniprensa Nacional - 



II, 
	 JUII 

—. 

o JuCIc:A 

- 	Snr. .. .. -,.... 	 . . 

- 	 .. 

gr. 	Ia 	da 	CAcsA EC. .,LA 	FEDEÀL 	DE 
- 

Mir. 	D1', 	dopositer 

- 	- - 	. 
1 

., 	 -.. ,-'( -. .-. . . 	.. 

- 
r 

- 

a 	eu 	. , - -m'.c 	cúnau&ado n 	. :;r.ao 	- ,postüaaa 

pOi 	.., . 	,. - 

contra , 	afim de 	recorrur 

da 	doci. o cci-.rm=a Azo KK m i ela 	- 	Junta ConciIiaço e Ju1Eannt( 
/ •1 - 

de 1canao 	e 	reie""... 

epo3. o: :.-1 	co .... 	u 	- -. 	siaenza 	desta Junta. 

/ 	- 
... 	 --- 	

de 	19 

/ 
— 	1 

Exmo. Sor. 

erente ca CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Em 

	

................ - 	 ............ 

- 	 . 	 DE 	 4ap= - 

- 	o- 	cer.ac. :;-  

m ae rc9r:eu 

	

-. - c e c atc.ri. 	'- 	 . o 	 urita de Conciii. - o o JuI/a 

- 	-' a djijOs!çaO 1 	........ 	-. 	te .i..3ta Jun - . 

.. ........- c-L 1..-Z 

1 



Á#aneo co --r sil 	. -. • i;. .-ÀUt: 	CCjO Ik  

01 -DATA DO VENCIMENTO 02- PROCESSO N 2 	03-CPF OU CGC 	 04-GUIA N 

1/O/7t 	 írito 	 /7 Lí 	A 

NOME ou RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE 

:axçj 	cj 	- .je1-. 	illial e Jo1s.em nome da 3Trrj1a_Jp 
ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE 

J RUA, AVENIDA, PRAÇA, N°, SALA, APTO. 
V. 

¶j BAIRRO, DISTRITO, MUNICÍPIO, CIDADE Li SIGLA DA 
U 	F. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - Secretaria da Receita Federal 1 RECOLHI 	NTO  
CÕDGO j/ALOR - CR$ 

. 	 PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
eiJ EMOLUMENTOS 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3 	REGIÃO 	 J 
GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS J CUSTAS'° 

06-ÕRGAO EXPEDIDOR 	rt 	. 	 cncii1 	tx , 	 z1 .--' 	TOTAL 
_ ntc í, ez  

09 - RECLAMANTE 
11 	n 	r 

lo - RECLAMADO 
jx 	COflOLt( 	:r 	•illl,1 dÉsuola*. 

o . as. 

11 - AUTENTICAÇÃO 	 A 	- - 	- 
PF O. 

MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO  NORMATIVA DO SRF N 2  20172 

5 1,59uu 

MODELO SRF 1 CIEF 00.15 



- 	 - 	 - 	 .- 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

a 

COM CL!SÃo 
Nesta data, 	 autos, ao 

Snr. Pres 

Golánia, 
.-, 

a 

Mod. 4 



F'ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIC4 DO TRABALHO 

REGL.O 

JJ 	 NcuAçÂp Z JUL3/MkENTO 

TÉRMO DE PAGf.MENTO E QUITAÇÃO 

Proo 	ziQ.  

Aos..ï..dias do ïs de 	 do ano de mil novecentos 

e 	............................•. --------.. -----------------------------nesta cidade 	de 	 na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante niii, chefe de Secretaria, 

compareceram 	o 	reclamante ...... .•:.•i.'.;i 	----------------------------------- ............ 

7 - 	 A 	
erresentaÇQ quando huver) 

eoreolamado ...... ........ ......  ...... .. .......... ..................... ...... .................. .......................... ............eporôste 
(hepresentação quando houver) 

LrdoeJbrado 
último me foi dito que, ow cunprimento a ............. .........---- na presente 

ccisaø proerid 

reolamaço fazia entrega ao Reolamante da importància de Cr$...................................................... 

. 	 . 

relativaao 	......... ....... .- ............ .... 	 ................... ..........
... ........... 

Pelo reclamante foi dic q 	rsceia a rnencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por acto trmo, ao eolamado, plena, geral e 

Irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ac objeto da presente 

reclamação, seja a que titulo fôr. 

E para constar, foi lavrado Oste trrio, aue vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

ECLAA?-T / 

--- 
:mCLAMADo 


